
 16 – sábado, 30 de Maio de 2020 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
678 SoLEDADE DE MINAS 15 .090,34 3 .018,07 12 .072,27
679 TABULEIRO 10 .879,77 2 .175,95 8 .703,82
680 TAIOBEIRAS 45 .767,27 9 .153,45 36 .613,82
681 TAPIrA - - -
682 TAPIrAI 12 .031,24 2 .406,25 9 .624,99
683 TAQuArACu DE MINAS 13 .395,63 2 .679,13 10 .716,50
684 TAruMIrIM 18 .776,26 3 .755,25 15 .021,01
685 TEIxEIrAS 20 .747,21 4 .149,44 16 .597,77
686 TEoFILo oToNI 174 .731,34 34 .946,27 139 .785,07
687 TIMoTEo 222 .343,84 44 .468,77 177 .875,07
688 TIrADENTES - - -
689 TIroS 42 .509,80 8 .501,96 34 .007,84
690 ToCANTINS 28 .564,40 5 .712,88 22 .851,52
691 ToLEDo 13 .001,63 2 .600,33 10 .401,30
692 TOMBOS 17 .522,86 3 .504,57 14 .018,29
693 TrES CorACoES 86 .792,71 17 .358,54 69 .434,17
694 TrES PoNTAS 121 .884,85 24 .376,97 97 .507,88
695 TuMIrITINGA 13 .995,10 2 .799,02 11 .196,08
696 TuPACIGuArA 82 .791,75 16 .558,35 66 .233,40
697 TurMALINA 44 .500,57 8 .900,11 35 .600,46
698 TurvoLANDIA 15 .769,74 3 .153,95 12 .615,79
699 UBA 186 .862,25 37 .372,45 149 .489,80
700 UBAI 16 .892,90 3 .378,58 13 .514,32
701 UBERABA - - -
702 UBERLANDIA - - -
703 UMBURATIBA 10 .030,82 2 .006,16 8 .024,66
704 uNAI 390 .534,14 78 .106,83 312 .427,31
705 uruCANIA 34 .196,01 6 .839,20 27 .356,81
706 VARGEM BONITA 14 .542,66 2 .908,53 11 .634,13
707 vArGINHA 444 .363,61 88 .872,72 355 .490,89
708 vArZEA DA PALMA 71 .261,18 14 .252,24 57 .008,94
709 vArZELANDIA 23 .276,45 4 .655,29 18 .621,16
710 vAZANTE 81 .940,13 16 .388,03 65 .552,10
711 vErISSIMo 27 .357,48 5 .471,50 21 .885,98
712 vESPASIANo 42 .506,35 8 .501,27 34 .005,08
713 vICoSA - - -
714 vIEIrAS 10 .937,18 2 .187,44 8 .749,74
715 MATHIAS LOBATO 9 .733,81 1 .946,76 7 .787,05
716 vIrGEM DA LAPA 15 .455,73 3 .091,15 12 .364,58
717 vIrGINIA 16 .543,65 3 .308,73 13 .234,92
718 vIrGINoPoLIS 21 .096,36 4 .219,27 16 .877,09
719 vIrGoLANDIA 10 .963,27 2 .192,65 8 .770,62
720 VISCONDE DO RIO BRANCO 119 .028,95 23 .805,79 95 .223,16
721 voLTA GrANDE 22 .190,66 4 .438,13 17 .752,53
722 WENCESLAU BRAZ 7 .423,89 1 .484,78 5 .939,11
723 ITAu DE MINAS 74 .906,39 14 .981,28 59 .925,11
724 ALFrEDo vASCoNCELoS 18 .140,77 3 .628,15 14 .512,62
725 ArAPorA - - -
727 CAPITAo ANDrADE 11 .589,34 2 .317,87 9 .271,47
728 CArNEIrINHo 102 .897,52 20 .579,50 82 .318,02
729 CATuJI 13 .721,95 2 .744,39 10 .977,56
731 DIvISoPoLIS 14 .192,06 2 .838,41 11 .353,65
732 DurANDE 17 .991,29 3 .598,26 14 .393,03
733 ENTrE FoLHAS 10 .791,46 2 .158,29 8 .633,17
734 FErvEDouro 17 .836,82 3 .567,36 14 .269,46
736 ICArAI DE MINAS 15 .014,38 3 .002,88 12 .011,50
737 IPABA 20 .931,00 4 .186,20 16 .744,80
738 JAIBA 85 .468,30 17 .093,66 68 .374,64
739 JAMPruCA 9 .473,12 1 .894,62 7 .578,50
740 JUATUBA 279 .360,29 55 .872,06 223 .488,23
741 LAGoA GrANDE 35 .354,05 7 .070,81 28 .283,24
742 LIMEIrA Do oESTE 81 .066,12 16 .213,22 64 .852,90
743 LoNTrA - - -
744 MAMoNAS 11 .894,81 2 .378,96 9 .515,85
745 MATA vErDE - - -
746 MATIAS CArDoSo 40 .699,48 8 .139,90 32 .559,58
747 MoNTEZuMA 14 .568,51 2 .913,70 11 .654,81
750 PALMoPoLIS 13 .241,50 2 .648,30 10 .593,20
751 PEDrAS MArIA CruZ 18 .646,10 3 .729,22 14 .916,88
754 rIACHINHo - - -
756 STA BARBARA DO LESTE 15 .354,24 3 .070,85 12 .283,39
757 STA rITA DE MINAS 14 .268,08 2 .853,62 11 .414,46
758 SANTANA Do PArAISo 57 .370,35 11 .474,07 45 .896,28
760 SAo JoAo Do MANHuACu 19 .152,71 3 .830,54 15 .322,17
761 SAo JoAo Do MANTENINHA 12 .716,33 2 .543,27 10 .173,06
763 SAo JoSE DA LAPA 71 .990,82 14 .398,16 57 .592,66
766 SEN . AMArAL 19 .316,60 3 .863,32 15 .453,28
767 UBAPORANGA 16 .732,61 3 .346,52 13 .386,09
768 uruCuIA - - -
769 ALTo CAPArAo 15 .085,41 3 .017,08 12 .068,33
770 ANGELANDIA 19 .830,86 3 .966,17 15 .864,69
771 ArICANDuvA 12 .459,68 2 .491,94 9 .967,74
772 BERIZAL 8 .648,78 1 .729,76 6 .919,02
773 BONITO DE MINAS 19 .328,34 3 .865,67 15 .462,67
774 BRASILANDIA DE MINAS 36 .371,06 7 .274,21 29 .096,85
775 BUGRE 7 .797,63 1 .559,53 6 .238,10
776 CABECEIRA GRANDE 60 .565,73 12 .113,15 48 .452,58
777 CAMPo AZuL 10 .769,53 2 .153,91 8 .615,62
778 CANTAGALo 12 .239,09 2 .447,82 9 .791,27
779 CATAS ALTAS 63 .339,55 12 .667,91 50 .671,64
780 CATuTI 9 .675,16 1 .935,03 7 .740,13
781 CHAPADA GAuCHA - - -
782 CoNEGo MArINHo 15 .019,93 3 .003,99 12 .015,94
783 CoNFINS 70 .604,30 14 .120,86 56 .483,44
784 CorrEGo FuNDo 30 .253,55 6 .050,71 24 .202,84
785 CrISoLITA 17 .130,50 3 .426,10 13 .704,40
786 CuPArAQuE 10 .525,51 2 .105,10 8 .420,41
787 CurrAL DE DENTro 15 .165,41 3 .033,08 12 .132,33
788 DIvISA ALEGrE 19 .223,97 3 .844,79 15 .379,18
789 DOM BOSCO 12 .775,21 2 .555,04 10 .220,17
790 FrANCISCoPoLIS - - -
791 FrEI LAGoNEGro 8 .801,87 1 .760,37 7 .041,50
792 FruTA DE LEITE 9 .211,63 1 .842,33 7 .369,30
793 GAMELEIrAS 14 .308,88 2 .861,78 11 .447,10
794 GLAuCILANDIA 7 .832,76 1 .566,55 6 .266,21
795 GOIABEIRA 8 .612,41 1 .722,48 6 .889,93
796 GoIANA 10 .812,04 2 .162,41 8 .649,63
797 GuArACIAMA 10 .690,07 2 .138,01 8 .552,06
798 IBIRACATU 11 .591,36 2 .318,27 9 .273,09
799 IMBE DE MINAS 13 .063,92 2 .612,78 10 .451,14
800 INDAIABIRA 13 .608,82 2 .721,76 10 .887,06
801 JENIPAPo DE MINAS 11 .657,06 2 .331,41 9 .325,65
802 JoSE GoNCALvES DE MINAS 10 .475,21 2 .095,04 8 .380,17
803 JoSE rAYDAN 11 .472,81 2 .294,56 9 .178,25
804 JoSENoPoLIS 12 .683,87 2 .536,77 10 .147,10
805 JuvENILIA 15 .150,71 3 .030,14 12 .120,57
806 LEME Do PrADo 15 .864,11 3 .172,82 12 .691,29
807 LUISBURGO 15 .378,18 3 .075,64 12 .302,54
808 LuISLANDIA 10 .592,79 2 .118,56 8 .474,23
809 MArIo CAMPoS 26 .404,72 5 .280,94 21 .123,78
810 MArTINS SoArES 21 .284,24 4 .256,85 17 .027,39
811 MIrAvANIA 10 .874,62 2 .174,92 8 .699,70
812 MoNTE ForMoSo 11 .317,62 2 .263,52 9 .054,10
813 NAQuE 13 .414,70 2 .682,94 10 .731,76
814 NATALANDIA 13 .243,77 2 .648,75 10 .595,02
815 NINHEIrA 14 .746,97 2 .949,39 11 .797,58
816 NOVA BELEM 8 .683,40 1 .736,68 6 .946,72
817 NovA PorTEIrINHA 20 .388,85 4 .077,77 16 .311,08
818 Novo orIENTE DE MINAS 15 .972,25 3 .194,45 12 .777,80

819 NovorIZoNTE 13 .594,59 2 .718,92 10 .875,67
820 oLHoS D AGuA 23 .155,53 4 .631,11 18 .524,42
821 orATorIoS 18 .168,85 3 .633,77 14 .535,08
822 orIZANIA 15 .539,63 3 .107,93 12 .431,70
823 PADrE CArvALHo 18 .275,81 3 .655,16 14 .620,65
824 PAI PEDro 15 .007,65 3 .001,53 12 .006,12
825 PATIS 11 .870,40 2 .374,08 9 .496,32
826 PEDRA BONITA 14 .263,99 2 .852,80 11 .411,19
827 PErIQuITo - - -
828 PIEDADE DE CArATINGA 16 .645,50 3 .329,10 13 .316,40
829 PINGo D AGuA 9 .634,58 1 .926,92 7 .707,66
830 PINToPoLIS 14 .238,31 2 .847,66 11 .390,65
831 PoNTo CHIQuE 9 .170,58 1 .834,12 7 .336,46
832 PoNTo DoS voLANTES 19 .180,10 3 .836,02 15 .344,08
833 rEDuTo 14 .421,62 2 .884,32 11 .537,30
834 roSArIo DA LIMEIrA 13 .491,30 2 .698,26 10 .793,04

835 STA BARBARA DO 
MoNTE vErDE 10 .678,78 2 .135,76 8 .543,02

836 STA CruZ DE MINAS 14 .612,12 2 .922,42 11 .689,70
837 STA CruZ DE SALINAS 11 .140,66 2 .228,13 8 .912,53
838 STA HELENA DE MINAS 12 .625,48 2 .525,10 10 .100,38
839 STo ANToNIo Do rETIro 14 .567,85 2 .913,57 11 .654,28
840 SAo DoMINGoS DAS DorES 14 .454,66 2 .890,93 11 .563,73
841 SAo FELIx DE MINAS 9 .056,73 1 .811,35 7 .245,38
842 SAO GERALDO DO BAIXIO 8 .674,29 1 .734,86 6 .939,43
843 SAo JoAo DA LAGoA 13 .226,40 2 .645,28 10 .581,12
844 SAo JoAo DAS MISSoES 24 .748,77 4 .949,75 19 .799,02
845 SAo JoAo Do PACuI 9 .477,21 1 .895,44 7 .581,77
846 SAO JOAQUIM DE BICAS 66 .314,05 13 .262,81 53 .051,24
847 SAO JOSE DA BARRA 63 .998,46 12 .799,69 51 .198,77

848 SAO SEBASTIAO 
vArGEM ALEGrE 15 .724,63 3 .144,93 12 .579,70

849 SAO SEBASTIAO DO ANTA 14 .084,88 2 .816,98 11 .267,90
850 SArZEDo 140 .279,82 28 .055,96 112 .223,86
851 SEM PEIxE 9 .651,44 1 .930,29 7 .721,15
852 SErrANoPoLIS DE MINAS 15 .804,93 3 .160,99 12 .643,94
853 SETUBINHA - - -
854 TAPARUBA 8 .768,66 1 .753,73 7 .014,93
855 ToCoS Do MoGI 12 .778,55 2 .555,71 10 .222,84
856 uNIAo DE MINAS 27 .649,05 5 .529,81 22 .119,24
857 uruANA DE MINAS 17 .857,82 3 .571,56 14 .286,26
858 vArGEM ALEGrE 11 .049,95 2 .209,99 8 .839,96
859 vArGEM GrANDE rIo PArDo 11 .424,22 2 .284,84 9 .139,38
860 vArJAo DE MINAS 35 .151,49 7 .030,30 28 .121,19
861 vErDELANDIA 22 .086,75 4 .417,35 17 .669,40
862 vErEDINHA 14 .835,11 2 .967,02 11 .868,09
863 vErMELHo Novo 9 .649,54 1 .929,91 7 .719,63
864 DELTA 66 .731,63 13 .346,33 53 .385,30
865 JAPoNvAr 13 .868,33 2 .773,67 11 .094,66

Total Geral 40 .962 .987,68 8 .192 .597,54 32 .770 .390,14

Fonte: SCAF/SEF/MG
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PorTArIA CoNJuNTA Nº  20 , DE 29 DE MAIo DE  2020
os Superintendentes  da Superintendência Central de Administração Financeira e da Superintendência de Arrecadação e Informações Fiscais, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art . 151 e seu parágrafo único da Constituição do Estado de Minas Gerais e no art . 1º do Decreto 
nº 41 .709, de 18 de junho de 2001, resolvem:
Art .1º - Fica aprovado, para divulgação, o demonstrativo dos valores entregues aos Municípios no mês de abril 2020,relativo ao Acordo EMG AMM-, 
referentes às quotas-partes do Imposto Sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestação de Serviço de Transporte Interes-
tadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS Ano 2019 e e Imposto Sobre Propriedade de veículos Automotores - IPvA Ano 2019  , conforme 
discriminado no Anexo Único desta Portaria  .
Art .2º - Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação . 

Geber Soares de oliveira Leônidas Marcos Torres Marques
Superintendente Central de Administração Financeira Superintendente de Arrecadação e Informações Fiscais

Anexo Único
(a que se refere o art. 1º da Portaria Conjunta nº  20, de 29 de Maio de 2020)

Demonstrativo dos valores de ICMS  entregues aos Municípios

CÓDIGo MuNICÍPIoS
ICMS 2019 IPvA 2019

BRUTO FUNDEB LÍQuIDo BRUTO FUNDEB LÍQuIDo
1 2 1-2=3 1 2 1-2=3

141 CArMo DE MINAS 164 .458,47 32 .891,69 131 .566,78 115 .278,29 23 .055,66 92 .222,63
271 FruTAL - - - 1 .315 .258,83 263 .051,77 1 .052 .207,06
361 JoANESIA 95 .465,04 19 .093,00 76 .372,04 20 .100,13 4 .020,03 16 .080,10
508 PIrANGA 153 .662,28 30 .732,45 122 .929,83 132 .502,48 26 .500,50 106 .001,98
528 PrATA - - - 426 .880,59 85 .376,12 341 .504,47
595 STA rITA Do JACuTINGA 95 .694,45 19 .138,89 76 .555,56 46 .119,55 9 .223,91 36 .895,64

Total Geral 509 .280,24 101 .856,03 407 .424,21 2 .056 .140,87 411 .228,17 1 .644 .912,70

Fonte:  SCAF/SEF/MG
29 1359952 - 1

Loteria do Estado de minas Gerais - LEmG
Diretor-Geral: ronan Edgard dos Santos Moreira

PorTArIA LEMG Nº 24, DE 29 DE MAIo DE 2020
Informa sobre o Sorteio do Prêmio Extra do Jogo ToToLoT . o DIrE-
Tor-GErAL DA LoTErIA Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no 
uso de atribuição que lhe confere o inciso I do art . 7º do Decreto nº 
47 .902de 31 de março de 2020, o disposto na Lei Estadual nº 22 .257, 
de 27 de julho de 2016; e atendendo ao disposto nas Portarias LEMG 
nº 9, de 28 de março de 2015 e nº 37, de 15 julho 2015, rESoLvE : 
Art . 1º - Informar que o Sorteio do Prêmio Extra do Jogo ToToLoT, 
referente ao mês de maiode 2020, realizar-se-á às 22h03, do dia 31de 
maiode 2020. Parágrafo único - O prêmio de que trata o “ caput ” será 
01 (um) Samsung Galaxy J2, no valor de R$ 603,99 (seiscentos e três 
reais e noventa e nove centavos). Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação . 

Belo Horizonte, 29de maiode 2020 
ronan Edgard dos Santos Moreira Diretor-Geral

29 1360141 - 1

PorTArIA LEMG Nº 25, DE 29 DE MAIo DE 2020
Dispõe sobre o Plano de Sorteios Especiais Horas K, dos bilhetes de 
apostas do Keno Minas jogados com a opção Bole de Ouro, comerciali-
zado pela Concessionária, Consórcio Intralot S/A, no âmbito do Estado 
de Minas Gerais . o DIrETor-GErAL DA LoTErIA Do ESTADo 
DE MINAS GErAIS-LEMG, no uso das atribuições que lhe confere 
o inciso I do art . 7º do Decreto Estadual nº 47 .902, de 31 de março 
de 2020; de acordo com o disposto na Lei Estadual nº 22 .257, de 27 
de julho de 2016; Lei Estadual n° 9 .475, de 23 de dezembro de 1987; 
Decretos Estaduais nº 27 .979, de 5 de abril de 1988, nº 38 .626, de 27 de 
janeiro de 1997, nº 46 .387, 20 de dezembro de 2013; Portaria LEMG 
Nº 52, de 15 de setembro de 2010; Portaria LEMG Nº 52, de 04 de 
dezembro de 2018, Portaria LEMG nº 08, de 21 de março de 2019; 
Considerando a comunicação de realização do Plano de Sorteios Espe-
ciais que sempre é de grande sucesso quando realizado de forma estra-
tégica, objetivando desenvolver um planejamento para apoiar os pontos 
de vendas que permanecem abertos nesse período de pandemia, e tornar 
atrativo o jogo Keno Minas – Bola de Ouro para os apostadores, e desta 
forma aumentar a receita desta autarquia; e, Considerando a necessi-
dade de tornar público os procedimentos do Plano de Sorteios Espe-
ciais “Horas K” proposto pelo Consórcio Intralot, em cumprimento ao 
estabelecido no referido regulamento; rESoLvE: CAPÍTuLo I DAS 
DISPoSIÇÕES GErAIS Art .1º - Tornar pública o Plano de Sorteios 
na versão do jogo KENO MINAS-BOLA DE OURO, intitulado Horas 
k, que será operacionalizado pelo Consórcio Intralot S/A, vencedor da 
Concorrência Pública Internacional/LEMG nº 001/2009, controlado e 
fiscalizado pela Loteria do Estado de Minas Gerais (LEMG). Parágrafo 
único- Nesta portaria : Loteria do Estado de Minas Gerais e LEMG, 
Concessionária e Consórcio Intralot S/A, Keno Minas-Bola de Ouro e 

Keno Minas , Plano de Sorteios“Horas K”, têm o mesmo significado. 
CAPÍTuLo II CoNDIÇÕES DE PArTICIPAÇÃo Art . 2º- Concorre-
rão ao Plano de Sorteios Especiais “Horas K” os bilhetes de apostas do 
Keno Minas jogados com a opção Bola de Ouro,válidos para as apos-
tas realizadas das 14h00 às 17h00 para os sorteios do dia 30 de maio 
de 2020 . Parágrafo único- os sorteios a que se refere o caput poderão 
ocorrer também nos meses subsequentes dentro do ano de 2020, quando 
a Concessionária informara em ofício o Plano de Sorteio Especial e as 
datas de realização . Art . 3º - Para participar o apostador deverá jogar no 
Keno Minas com a opção Bola de Ouro em qualquer faixa de jogo, com 
exceção da faixa 1 (um). § 1º - Os portadores de bilhetes participantes 
do “Horas K”, que forem premiados, serão contemplados com prêmios 
até 50% maiores ao que tem direito na tabela de premiação do Keno 
Minas em vigor, Anexo II da Portaria nº 08, de 21 de março de 2019 . § 
2º- Caso o bilhete premiado que atenda aos critérios mínimos de par-
ticipação do “Horas K” tenha sido multiplicado por opção do aposta-
dor, seu titular receberá o prêmio até 50% maior ao que tem direito 
na tabela de premiação do Keno Minas em vigor, multiplicado pelo 
valor apostado . CAPÍTuLo III DAS DISPoSIÇÕES FINAIS Art . 4º- 
Haverá recolhimento de Imposto de renda - Pessoa Física, referentes 
aos prêmios que excederem o valor estipulado pela tabela de alíquotas 
de Imposto de renda do Ministério da Fazenda, nos termos da legisla-
ção vigente (art. 56, da Lei Federal n°11.941, de 27/5/2009). Art.5º- - 
os portadores de um bilhete de aposta premiado poderão reivindicar 
seus prêmios, dentro de um prazo legal, de noventa (90) dias corridos, 
contados do dia do sorteio . Parágrafo único - os prêmios prescreverão 
após 90 (noventa) dias, do respectivo sorteio. Art.6º - Os prêmios pres-
critos serão repassados, à LEMG, conforme disposto no item 14 .11 do 
Contrato n° 01/2010. Art.7º - É proibida a venda de bilhete de apostas 
de jogos lotéricos e equivalentes, às crianças ou adolescentes, nos ter-
mos do inciso vI do art .81 da Lei Federal n° 8 .069 de 13 de julho de 
1990 . Art .8º - os ganhadores reservam à Concessionária e à LEMG o 
uso de sua imagem para divulgação junto à mídia . Parágrafo único: o 
uso da imagem a que se refere o caput, será mediante autorização, por 
escrito, do ganhador . Art .9º- Integra esta Portaria, independentemente 
de transcrição, o plano de Jogo Keno Minas - Bola de Ouro - Nova Ver-
são - Sorteios 4min-de 13 de março de 2019, regulamentado pela Porta-
ria 08, de 21de março de 2019 e os regulamentos do Plano de Sorteios 
Especiais que compõem a campanha de divulgação. Art. 10 - Para fins 
de acompanhamento a Concessionária disponibilizará à LEMG rela-
tórios do Plano de Sorteios Especiais “Horas K” contendo as seguin-
tes informações: Data; Agentes em que os prêmios saíram; Jogo em 
que o Plano de Sorteios está sendo aplicado (Keno); Premiação total 
atribuída nos Sorteios: valor bruto; Premiação paga: valor bruto, valor 
do imposto de renda e valor líquido; Acompanhamento Analítico dos 
valores de Premiação a Pagar: valor bruto; Número de bilhetes par-
ticipantes; Número de bilhetes premiados; Número de bilhetes pagos 
Art.11 - A participação do apostador no jogo KENO MINAS importa 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202005300516200116.


